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AKZO NOBEL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Data do fato gerador: 20/06/2007

DECLARACAO DE COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF E
DACON DESACOMPANHADAS DE ARCABOUCO PROBATORIO DO
DIREITO CREDITORIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
EFETIVACAO DA COMPENSACAO.

Quando da transmissdo de Declaracdo de Compensacdo - DCOMP, por meio
eletrénico, ndo basta ao declarante retificar a DCTF e 0 DACON, para adequar
valores & DCOMP, mas também apresentar documentos, registros e livros
contabeis conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcabouco probatério
que comprove a liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta
comprovacao, o crédito apresentado ndo possui a liquidez e certeza necessarias
para que se efetive o instituto da compensacdo tributaria.

Recurso Voluntario Negado

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Winderely Morais Pereira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira

(Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Salvador Céandido
Brand&o Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e
Ari Vendramini (Relator)

Relatorio



  10880.689083/2009-12 3301-007.364 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/12/2019 AKZO NOBEL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010073642019CARF3301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Data do fato gerador: 20/06/2007
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF E DACON DESACOMPANHADAS DE ARCABOUÇO PROBATÓRIO DO DIREITO CREDITÓRIO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO.
 Quando da transmissão de Declaração de Compensação - DCOMP, por meio eletrônico, não basta ao declarante retificar a DCTF e o DACON, para adequar valores á DCOMP, mas também apresentar documentos, registros e livros contábeis conciliados e livros fiscais, ou seja, todo um arcabouço probatório que comprove a liquidez e certeza do crédito alegado. Na falta desta comprovação, o crédito apresentado não possui a liquidez e certeza necessárias para que se efetive o instituto da compensação tributária.
 Recurso Voluntário Negado
 Direito Creditório Não Reconhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderely Morais Pereira  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Ari Vendramini (Relator)
  1.Tratam estes autos de análise de Declaração de Compensação - DCOMP ,de créditos de COFINS NÃO CUMULATIVA, no valor de R$ 48.855,89, oriundos de alegado pagamento indevido ou a maior, representado por DARF no valor de R$ 336.771,26, transmitida eletronicamente pelo Sistema PER/DCOMP, disponível no sitio da Secretaria da Receita Federal na Internet.

2.Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente a DCOMP de nº 17810.80399.210508.1.3.04-4806, tendo sido emitido o Despacho Decisório Eletrônico de fls. 2, de nº 849897894, exarado pela DERAT/SP, não homologando a compensação em função de o valor do crédito pleiteado referir-se a DARF que estava totalmente alocado a débito confessado em DCTF, tendo sido utilizado integralmente para sua quitação, não restando crédito disponível para efetivação de compensação.

3.A requerente foi cientificada do Despacho Decisório, apresentando manifestação de inconformidade que foi analisada pela DRJ;SPO I.

4.Adoto o relatório que compõe o Acórdão DRJ/SPO I, por bem descrever os fatos :

DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃOTrata o presente processo de Declaração de Compensação � DCOMP n.° 17810.80399.210508.1.3.04-4806, transmitida em 21/05/2008, que indicava como crédito o pagamento indevido ou a maior de COFINS � código 5856, ocorrido em 20/06/2007, no montante de R$ 48.855,89 (crédito original na data de transmissão), referente ao período de apuração 31/05/2007, com débito próprio de COFINS � código 5856, com vencimento em 20/03/2008, sendo o valor total do DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) igual a R$ 336.771,26.
DO DESPACHO DECISÓRIO2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) em São Paulo emitiu, em 23/10/2009, o Despacho Decisório (DD) eletrônico com n.° de rastreamento 849897895, assinado pelo titular da unidade de jurisdição da interessada, a compensação não foi homologada, sendo apresentada a seguinte fundamentação:"Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data da transmissão informado no PER/DCOMP: R$ 48.855,89 A partir das características do DARF discriminado acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação dos débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensaçãodos débitos informados no PER/DCOMP."
3. Devidamente cientificada do despacho decisório acima, em 05/11/2009) a contribuinte apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade, acompanhada dos seguintes documentos, contrato social, cópia do documento de identificação do contador, do despacho decisório, PER/DCOMP, DACON e DCTF retificadores, comprovantes de arrecadação, e atas de reunião dos sócios, onde expõe em síntese pelo seguinte:3.1.diz que conforme consta da DCTF em anexo, de maio/2007, amanifestante apurou saldo credor (pagamento a maior) no valor de R$ 48.855,89. Junta para tanto o DACON e PERD/COMP para demonstrar assim o valor pago a maior.3.2. que o valor correto pode ser facilmente detectado pela Receita Federal já que foi corretamente apurado e declarado na escrita contábil da manifestante, e especialmente a DCTF que apresentou ao referido órgão.3.3. e diante do exposto, requer pela reforma do DD para reconhecer e decretar o direito que tem em ser compensada no valor de R$ 48.855,89, com a adição dos acréscimos legais.É o relatório.

5.A DRJ/SPO I exarou o Acórdão  de nº 16-33.795, que assim restou ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEPData do fato gerador: 20/06/2007MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. APRESENTAÇÃO DEPROVAS. DCTF. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DÉBITO DECLARADO.Aplicam-se as regras processuais previstas no Decreto nº- 70.235, de 1972, à manifestação de inconformidade, a qual deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentam os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir.A simples apresentação de DCTF retificadora, desacompanhada de documentos que a embasem, não pode ser aceita para cancelar o despacho decisório realizado com base na DCTF originária.Não se admite a existência de indébito tributário quando o valor recolhido encontrar-se totalmente utilizado para pagamento de tributo informado em declaração que constitui confissão de dívida e não houver provas quanto a eventual erro material contido na declaração.Manifestação de Inconformidade ImprocedenteDireito Creditório Não Reconhecido 

6..Irresignada, a requerente apresentou recurso voluntário, dirigido a este CARF, onde, em síntese, repete as alegações apresentadas em sede de manifestação de inconformidade, alegando :

I � DOS FATOS
II � DO DIREITO
- DO ARTIGO 170 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
- o artigo 170 do CTN outorga á autoridade administrativa a autorização da compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
- a relatora do acórdão DRJ alegou que a recorrente deveria, visando a comprovação da liquidez e certeza do crédito, ter apresentado escrituração contábil/fiscal para demonstrar a efetiva natureza da operação, ocorrência do fato gerador, base de cálculo e alíquota aplicável para que se pudesse conferir a existência e o valor do indébito.
- entretanto, ao se ater ao descrito no artigo 170 do CTN, constata-se que não há qualquer disposição legal expressa que imponha ao contribuinte a apresentação de sua escrituração contábil/fiscal, sendo que além dos documentos que são pertinentes á DCOMP, em sede de manifestação de inconformidade, a recorrente apresentou retificação do DACON bem como da DCTF, sendo assim, havendo documentos que comprovam a existência do crédito, mas ainda assim existindo dúvidas para o convencimento dos julgadores, deveria a DRJ ter convertido o julgamento em diligência para intimar a recorrente a apresentar os documentos ora mencionados, bem como documentos que entendesse cabíveis para a comprovação do crédito.
- DOS ARTIGOS 15 E 16 DO DECRETO 70.235/72
- entendeu a relatora que o momento de apresentação de provas é da manifestação de inconformidade, entretanto na intimação que acompanhou o despacho decisório eletrônico constou : � para embasar a defesa, caso o contribuinte opte por apresentar cópias de notas fiscais, livros contábeis, cálculos, declarações, a quantidade limite é de 200 folhas impressas, ultrapassado este limite, apresentar em mídia (CD em arquivos PDF)� , assim, em respeito ao princípio da verdade material é possível a juntada posterior de documentos.
DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL
- o parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 ofende  o princípio da verdade material, levando em conta que a nulidade deriva do descumprimento da Teoria dos Atos Administrativos e que a decisão da DRJ é caracterizada como tal, o acórdão está eivado de problemas na  sua motivação, devendo ser considerado nulo, pois o real motivo para que não fosse reconhecido o crédito pleiteado é sua inexistência, desta forma, a fundamentação da decisão recorrida deveria basear-se no motivo pelo qual o crédito foi considerado inexistente, o que não ocorreu.
- assim, se a DRJ entendeu que não há certeza do crédito, também não restou comprovada sua inexistência, se, em seu entender existem documentos hábeis para a comprovação do crédito, mas não há dispositivo legal que o embase, deveria ter intimado a recorrente a apresentá-los, o que também não ocorreu.
DO ARTIGO 195 PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN
- entendeu a DRJ que nos termos do parágrafo único do artigo 195 do CTN deveria ter a recorrente trazido aos autos cópia de sua escrituração contábil e suas demonstrações financeiras, entretanto não há qualquer disposição legal expressa que imponha ao contribuinte a apresentação de tais documentos , por isto deveria ter a DRJ convertido julgamento em diligência para intimar a recorrente a apresentar tais documentos.
DO ARTIGO 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- por fim, alega a DRJ que, nos termos do artigo 333 do CPC, o ônus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito da outra parte é de quem alega, concluí-se pela possibilidade de juntada de documentos em fase recursal, em homenagem ao princípio da verdade material.
III � DO PEDIDO
- ante o exposto, é imprescindível a conclusão no sentido da nulidade do acórdão DRJ, que se recusou á análise fática exposta, no que se refere á existência  do crédito pleiteado, sob a argumentação de insuficiência de provas, quando estas não são exigidas pela lei, determinando-se a baixa dos autos e a prolação de novo julgamento, se necessário determinando as diligências cabíveis ou a procedência total do recurso, reformando-se a decisão recorrida, posto que os documentos apresentados pela recorrente são os exigidos pela legislação e devem ser considerados aptos á determinação da existência do crédito para fins de compensação.

7.Anexa ao seu recurso:  Anexo I � documentos societários e instrumento de procuração, Anexo II � cópia da intimação nº 9546/2011, Anexo III � memória de cálculo COFINS período de apuração maio/2007, Anexo IV - cópia da DACON retificadora referente a maio/2007, Anexo V � cópia da DCTF retificada e retificadora referente a maio/2007, Anexo VI � cópia do Livro Diário Auxiliar referente ao período de 01/01/2007 a 31/12/2007.

8.Os autos foram então a mim distribuídos.

É o relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
1.Em preliminar, a recorrente defende a nulidade do Acórdão DRJ, alegando que � o parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72 ofende o princípio da verdade material, levando em conta que a nulidade deriva do descumprimento da Teoria dos Atos Administrativos e que a decisão da DRJ é caracterizada como tal, o acórdão está eivado de problemas na sua motivação, devendo ser considerado nulo, pois o real motivo para que não fosse reconhecido o crédito pleiteado é sua inexistência, desta forma, a fundamentação da decisão recorrida deveria basear-se no motivo pelo qual o crédito foi considerado inexistente, o que não ocorreu. Assim, se a DRJ entendeu que não há certeza do crédito, também não restou comprovada sua inexistência, se, em seu entender existem documentos hábeis para a comprovação do crédito, mas não há dispositivo legal que o embase, deveria ter intimado a recorrente a apresentá-los, o que também não ocorreu.�

2.Já o Acórdão DRJ assim fundamenta a negativa do pelito da ora recorrente : � De acordo com tais normas, a compensação deve ser implementadapelo sujeito passivo com a entrega da declaração correspondente, na qual constem informaçõesrelativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos. O efeito da declaração é a extinçãodo crédito tributário, ainda que sob condição resolutória de sua ulterior homologação.O art. 170 do CTN, por sua vez lixa como pressuposto para que possaser feito o encontro de contas com a Fazenda Nacional que Os créditos estejam revestidos (.1eliquidez e certeza comprovada pela demonstração do quantum recolhido indevidamente,mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, consistente na escrituraçãocontábil/fiscal do contribuinte, a comprovar a efetiva natureza da operação, a ocorrência dofato gerador do tributo, a base de cálculo e a alíquota aplicável, para o fim de se conferir aexistência e o valor do indébito tributário.Assim, em que pese as retificações efetuadas pela defesa, através deDCTF e DACON, têm-se que na fase processual em que se encontra o processo, são aplicadasà manifestação de inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal.previstas no Decreto n2 70.235, de 1972, conforme está previsto no parágrafo 11 do art. 74 daLei nº 9.430/96. �

3.Já o Decreto 70.235/1972, em seu artigo 59, especifica as causas de nulidade no processo administrativo fiscal :


Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
4.No Acórdão DRJ não se vislumbra a ocorrência de nenhuma causa de nulidade, o que se verifica é que a DRJ, com muita clareza, explicitou que, se a recorrente apresentou um crédito, fulcrado em alegado pagamento indevido ou a maior, claro está que a própria recorrente detém os documentos, escrituração contábil e fiscal, ou seja, todo um arcabouço probatório para demonstrar a liquidez e certeza do crédito postulado.
5.Como dito no Acórdão combatido, a simples retificação de DCTF e DACON, sem o correspondente respaldo probatório, não é suficiente para comprovar a efetiva natureza da operação que causou o pagamento indevido/ a maior, a ocorrência do fato gerador do tributo, a base de cálculo, a alíquota aplicável e outros atributos, para que se verifique a existência, legalidade, pertinência do crédito alegado.
6.Deste modo, rejeito e preliminar de nulidade apresentada.
NO MÉRITO
7.A recorrente defende que não existe exigência legal para apresentação de escrituração contábil/fiscal, notas fiscais e outros documentos comprobatórios do seu crédito, pois que apresentou as retificações da DCTF e do DACON, assim se pronunciando : � DO ARTIGO 195 PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN - entendeu a DRJ que nos termos do parágrafo único do artigo 195 do CTN deveria ter a recorrente trazido aos autos cópia de sua escrituração contábil e suas demonstrações financeiras, entretanto não há qualquer disposição legal expressa que imponha ao contribuinte a apresentação de tais documentos , por isto deveria ter a DRJ convertido julgamento em diligência para intimar a recorrente a apresentar tais documentos.DO ARTIGO 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - por fim, alega a DRJ que, nos termos do artigo 333 do CPC, o ônus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito da outra parte é de quem alega, concluí-se pela possibilidade de juntada de documentos em fase recursal, em homenagem ao princípio da verdade material.
8.A DRJ, por sua vez, assim defende sua posição : �Nestes termos, os artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235, de 1972,exigem a apresentação das provas pelo Contribuinte no momento do recurso (no caso, amanifestação de inconformidade), precluindo o seu direito de apresentá-las em outro momentoprocessual, a menos que ocorra uma das hipóteses previstas no parágrafo 4°do artigo 16 (...) Ocorre que, não foi trazido aos autos cópia da escrituração contábil edemonstrações financeiras, firmadas e regularmente levadas a registro no órgão competente, àépoca dos fatos, mantidas em boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeitopassivo, a fim de serem colocados à disposição da Secretaria da Receita Federal do Brasil,enquanto não ocorrida a prescrição dos créditos tributários vinculadas aos fatos a que serefiram as declarações de compensação, conforme determina o art. 195, parágrafo único, doCTN(�)E conforme o Código de Processo Civil, artigo 333, o ônus de provarfatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito da outra parte é de quem os alega(�)Em conseqüência, fica prejudicada a confirmação de indébitos quantoaos fatos geradores apontados, visto que não é possível fazer nenhuma confrontação de dadosse a contribuinte não apresenta em sua defesa qualquer informação que permita suacomprovação.�
9.Correta a DRJ, pois a recorrente em nenhum momento dos autos, apesar de alegar possuir crédito suficiente para a compensação pretendida, apesar de apresentar alguns documentos, não logrou apresentar qualquer comprovação documental (notas fiscais, escrituração contábil/fiscal, demonstrações financeiras), além de fundamentação legal para a existência ou não do seu crédito, apenas alegando que é possível apresentar documentos na fase recursal, o que também não fez.
10.Por fim, a recorrente alega que a DRJ deveria ter baixado o processo em diligência para que a recorrente fosse intimada a apresentar os documentos probantes de seu direito. Engana-se a recorrente, a diligência se presta a esclarecer alguma dúvida do julgador com relação a documento ou prova apresentado na fase recursal, e não a produzir provas que não foram apresentadas pela recorrente, pois assim estaria se subvertendo a instituição do julgamento e tornando-o em fase inqusitória.
11.Portanto, correta a DRJ, não há necessidade de diligência diante dos argumentos apresentados pela recorrente, pois da própria recorrente dependia a comprovação do seu direito, já apresentado na DCOMP.
Conclusão
12.Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntário e não reconheço o direito creditório alegado. 
 É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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1. Tratam estes autos de analise de Declaragdo de Compensacdo - DCOMP ,de
créditos de COFINS NAO CUMULATIVA, no valor de R$ 48.855,89, oriundos de alegado
pagamento indevido ou a maior, representado por DARF no valor de R$ 336.771,26, transmitida
eletronicamente pelo Sistema PER/DCOMP, disponivel no sitio da Secretaria da Receita Federal
na Internet.

2. Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente a DCOMP de n°
17810.80399.210508.1.3.04-4806, tendo sido emitido o Despacho Decisorio Eletrénico de fls. 2,
de n°® 849897894, exarado pela DERAT/SP, ndo homologando a compensagéo em funcgéo de o
valor do crédito pleiteado referir-se a DARF que estava totalmente alocado a débito confessado
em DCTF, tendo sido utilizado integralmente para sua quitacdo, ndo restando crédito disponivel
para efetivacdo de compensacéo.

3. A requerente foi cientificada do Despacho Decisorio, apresentando manifestacéo
de inconformidade que foi analisada pela DRJ;SPO 1.

4. Adoto o relatério que compde o Acordao DRJ/SPO I, por bem descrever os fatos :

DA DECLARACAO DE COMPENSACAO
Trata o presente processo de Declaracdo de Compensagdo —
DCOMP n.° 17810.80399.210508.1.3.04-4806, transmitida em
21/05/2008, que indicava como crédito o pagamento indevido ou
a maior de COFINS — cddigo 5856, ocorrido em 20/06/2007, no
montante de R$ 48.855,89 (crédito original na data de
transmissdo), referente ao periodo de apuracdo 31/05/2007, com
débito proprio de COFINS — cédigo 5856, com vencimento em
20/03/2008, sendo o valor total do DARF (Documento de
Arrecadacdo de Receitas Federais) igual a R$ 336.771,26.

DO DESPACHO DECISORIO
2. A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracéo
Tributaria (DERAT) em S&o Paulo emitiu, em 23/10/2009, o
Despacho Decisério (DD) eletrénico com n.° de rastreamento
849897895, assinado pelo titular da unidade de jurisdicdo da
interessada, a compensagcdo ndo foi homologada, sendo
apresentada a seguinte fundamentagéo:
"Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito
original na data da transmissdo informado no PER/DCOMP: R$
48.855,89 A partir das caracteristicas do DARF discriminado
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos,
abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitagio
dos débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacao

dos débitos informados no PER/DCOMP."

3. Devidamente cientificada do despacho decisério acima, em
05/11/2009) a contribuinte apresentou tempestivamente a
manifestacdo de inconformidade, acompanhada dos seguintes
documentos, contrato social, cépia do documento de identificacdo
do contador, do despacho decisério, PER/DCOMP, DACON e
DCTF retificadores, comprovantes de arrecadacdo, e atas de
reunido dos sécios, onde expde em sintese pelo seguinte:
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3.1.diz que conforme consta da DCTF em anexo, de maio/2007, a
manifestante apurou saldo credor (pagamento a maior) no valor
de R$ 48.855,89. Junta para tanto o DACON e PERD/COMP
para demonstrar assim o valor pago a maior.
3.2. que o valor correto pode ser facilmente detectado pela
Receita Federal ja que foi corretamente apurado e declarado na
escrita contabil da manifestante, e especialmente a DCTF que
apresentou ao referido orgao.
3.3. e diante do exposto, requer pela reforma do DD para
reconhecer e decretar o direito que tem em ser compensada no
valor de R$ 48.855,89, com a adi¢cdo dos acréscimos legais.
E o relatorio.

5. A DRJ/SPO I exarou o Acorddo de n°16-33.795, que assim restou
ementado:

ASSUNTO:  CONTRIBUICAO PARA O  PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/06/2007
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. APRESENTACAO
DE

PROVAS. DCTF. INDEBITO TRIBUTARIO. DEBITO
DECLARADO.

Aplicam-se as regras processuais previstas no Decreto n°- 70.235,
de 1972, a manifestacdo de inconformidade, a qual deve
mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentam
0s pontos de discordancia, as razbes e as provas que possuir.
A simples apresentacdo de DCTF retificadora, desacompanhada
de documentos que a embasem, ndo pode ser aceita para cancelar
0 despacho decisorio realizado com base na DCTF originaria.
Nao se admite a existéncia de indébito tributario quando o valor
recolhido encontrar-se totalmente utilizado para pagamento de
tributo informado em declaracgéo que constitui confisséo de divida
e ndo houver provas quanto a eventual erro material contido na
declaragéo.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

6.. Irresignada, a requerente apresentou recurso voluntario, dirigido a este CARF,
onde, em sintese, repete as alegacOes apresentadas em sede de manifestacdo de inconformidade,
alegando :

I - DOS FATOS

Il - DO DIREITO

- DO ARTIGO 170 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

- 0 artigo 170 do CTN outorga a autoridade administrativa a
autorizacdo da compensacao de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

- a relatora do acérdao DRJ alegou que a recorrente deveria,
visando a comprovacdo da liquidez e certeza do crédito, ter
apresentado escrituracdo contabil/fiscal para demonstrar a
efetiva natureza da operacédo, ocorréncia do fato gerador, base de
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célculo e aliquota aplicavel para que se pudesse conferir a
existéncia e o valor do indébito.

- entretanto, ao se ater ao descrito no artigo 170 do CTN,
constata-se que ndo ha qualquer disposicdo legal expressa que
imponha ao contribuinte a apresentacdo de sua escrituracéo
contabil/fiscal, sendo que além dos documentos que s&o
pertinentes 4 DCOMP, em sede de manifestacdo de
inconformidade, a recorrente apresentou retificagdo do DACON
bem como da DCTF, sendo assim, havendo documentos que
comprovam a existéncia do crédito, mas ainda assim existindo
duvidas para o convencimento dos julgadores, deveria a DRJ ter
convertido o julgamento em diligéncia para intimar a recorrente a
apresentar os documentos ora mencionados, bem como
documentos que entendesse cabiveis para a comprovagdo do
credito.

- DOS ARTIGOS 15 E 16 DO DECRETO 70.235/72

- entendeu a relatora que o momento de apresentacao de provas €
da manifestacdo de inconformidade, entretanto na intimagdo que
acompanhou o despacho decisério eletrénico constou : “ para
embasar a defesa, caso o contribuinte opte por apresentar cépias
de notas fiscais, livros contabeis, céalculos, declaragdes, a
quantidade limite é de 200 folhas impressas, ultrapassado este
limite, apresentar em midia (CD em arquivos PDF)” , assim, em
respeito ao principio da verdade material é possivel a juntada
posterior de documentos.

DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

- 0 paréagrafo 4° do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72 ofende o
principio da verdade material, levando em conta que a nulidade
deriva do descumprimento da Teoria dos Atos Administrativos e
que a decisdo da DRJ é caracterizada como tal, o acordédo esta
eivado de problemas na sua motivacao, devendo ser considerado
nulo, pois o real motivo para que néo fosse reconhecido o crédito
pleiteado é sua inexisténcia, desta forma, a fundamentacdo da
decisdo recorrida deveria basear-se no motivo pelo qual o crédito
foi considerado inexistente, 0 que néo ocorreu.

- assim, se a DRJ entendeu que nado héa certeza do crédito, também
ndo restou comprovada sua inexisténcia, se, em seu entender
existem documentos habeis para a comprovagdo do crédito, mas
ndo ha dispositivo legal que o embase, deveria ter intimado a
recorrente a apresenta-los, o que também néo ocorreu.

DO ARTIGO 195 PARAGRAFO UNICO DO CTN

- entendeu a DRJ que nos termos do paragrafo Unico do artigo
195 do CTN deveria ter a recorrente trazido aos autos copia de
sua escrituragdo contabil e suas demonstragdes financeiras,
entretanto ndo ha qualquer disposicdo legal expressa que
imponha ao contribuinte a apresentacéo de tais documentos , por
isto deveria ter a DRJ convertido julgamento em diligéncia para
intimar a recorrente a apresentar tais documentos.

DO ARTIGO 333 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL

- por fim, alega a DRJ que, nos termos do artigo 333 do CPC, o
onus de provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao
direito da outra parte é de quem alega, conclui-se pela
possibilidade de juntada de documentos em fase recursal, em
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homenagem ao principio da verdade material.

Il - DO PEDIDO

- ante o exposto, é imprescindivel a conclusdo no sentido da
nulidade do acérdao DRJ, que se recusou a anélise fatica exposta,
no que se refere & existéncia do crédito pleiteado, sob a
argumentacéo de insuficiéncia de provas, quando estas ndo séo
exigidas pela lei, determinando-se a baixa dos autos e a prolagéo
de novo julgamento, se necessario determinando as diligéncias
cabiveis ou a procedéncia total do recurso, reformando-se a
decisdo recorrida, posto que os documentos apresentados pela
recorrente sdo 0s exigidos pela legislacdo e devem ser
considerados aptos & determinacao da existéncia do crédito para
fins de compensacao.

7. Anexa ao seu recurso: Anexo | — documentos societarios e instrumento de
procuracgdo, Anexo Il — copia da intimacgao n® 9546/2011, Anexo 111 — memoria de calculo
COFINS periodo de apuracdo maio/2007, Anexo IV - cdpia da DACON retificadora
referente a maio/2007, Anexo V — cépia da DCTF retificada e retificadora referente a
maio/2007, Anexo VI — copia do Livro Diario Auxiliar referente ao periodo de 01/01/2007
a 31/12/2007.

8. Os autos foram entdo a mim distribuidos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

1. Em preliminar, a recorrente defende a nulidade do Acordao DRI, alegando que “ 0
paragrafo 4° do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72 ofende o principio da verdade material,

levando em conta que a nulidade deriva do descumprimento da Teoria dos Atos Administrativos
e gque a decisdo da DRJ € caracterizada como tal, 0 acérddo esta eivado de problemas na sua
motivacéo, devendo ser considerado nulo, pois o real motivo para que ndo fosse reconhecido o
crédito pleiteado é sua inexisténcia, desta forma, a fundamentacgédo da decisdo recorrida deveria
basear-se no motivo pelo qual o crédito foi considerado inexistente, o que ndo ocorreu. Assim, se
a DRJ entendeu que néo hé certeza do crédito, também ndo restou comprovada sua inexisténcia,
se, em seu entender existem documentos hébeis para a comprovacdo do credito, mas ndo ha
dispositivo legal que o embase, deveria ter intimado a recorrente a apresenta-los, o que também
ndo ocorreu.”

2. Ja 0 Acordao DRJ assim fundamenta a negativa do pelito da ora recorrente : “ De
acordo com tais normas, a compensagao deve ser implementada
pelo sujeito passivo com a entrega da declaracao correspondente, na qual constem informagdes
relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos. O efeito da declaracdo é a extin¢éo
do crédito tributario, ainda que sob condi¢do resolutdria de sua ulterior homologagéo.
O art. 170 do CTN, por sua vez lixa como pressuposto para que possa
ser feito 0 encontro de contas com a Fazenda Nacional que Os créditos estejam revestidos (.1e
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liquidez e certeza comprovada pela demonstracdo do quantum recolhido indevidamente,
mediante a apresentacdo de documentacdo héabil e iddnea, consistente na escrituracdo
contébil/fiscal do contribuinte, a comprovar a efetiva natureza da operacdo, a ocorréncia do
fato gerador do tributo, a base de calculo e a aliquota aplicavel, para o fim de se conferir a
existéncia e 0 valor do indébito tributario.
Assim, em que pese as retificacbes efetuadas pela defesa, através de
DCTF e DACON, tém-se que na fase processual em que se encontra o processo, sao aplicadas
a manifestacdo de inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal.
previstas no Decreto n2 70.235, de 1972, conforme esta previsto no paragrafo 11 do art. 74 da
Lein®9.430/96. “

3. Ja o Decreto 70.235/1972, em seu artigo 59, especifica as causas de nulidade no
processo administrativo fiscal :

Art. 59. S&o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.

8§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugédo
do processo.

4. No Acorddo DRJ ndo se vislumbra a ocorréncia de nenhuma causa de
nulidade, o que se verifica € que a DRJ, com muita clareza, explicitou que, se a recorrente
apresentou um crédito, fulcrado em alegado pagamento indevido ou a maior, claro esta
que a propria recorrente detém os documentos, escrituracdo contabil e fiscal, ou seja, todo
um arcabouco probatério para demonstrar a liquidez e certeza do crédito postulado.

5. Como dito no Acoérddao combatido, a simples retificacdo de DCTF e
DACON, sem o correspondente respaldo probatoério, ndo é suficiente para comprovar a
efetiva natureza da operacdo que causou 0 pagamento indevido/ a maior, a ocorréncia do
fato gerador do tributo, a base de calculo, a aliquota aplicavel e outros atributos, para que
se verifique a existéncia, legalidade, pertinéncia do crédito alegado.

6. Deste modo, rejeito e preliminar de nulidade apresentada.
NO MERITO
7. A recorrente defende que ndo existe exigéncia legal para apresentacdo de

escrituracdo contabil/fiscal, notas fiscais e outros documentos comprobatorios do seu
crédito, pois que apresentou as retificacbes da DCTF e do DACON, assim se
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pronunciando : “ DO ARTIGO 195 PARAGRAFO UNICO DO CTN - entendeu a DRJ que nos
termos do parégrafo Unico do artigo 195 do CTN deveria ter a recorrente trazido aos autos copia
de sua escrituragdo contabil e suas demonstracdes financeiras, entretanto ndo ha qualquer
disposicao legal expressa que imponha ao contribuinte a apresentacdo de tais documentos , por
isto deveria ter a DRJ convertido julgamento em diligéncia para intimar a recorrente a
apresentar tais documentos.DO ARTIGO 333 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL - por fim,
alega a DRJ que, nos termos do artigo 333 do CPC, o 6nus de provar fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos ao direito da outra parte é de quem alega, conclui-se pela
possibilidade de juntada de documentos em fase recursal, em homenagem ao principio da
verdade material.

8. A DRJ, por sua vez, assim defende sua posicao : “Nestes termos, os artigos
15 e 16 do Decreto n° 70.235, de 1972,
exigem a apresentagdo das provas pelo Contribuinte no momento do recurso (no caso, a
manifestacdo de inconformidade), precluindo o seu direito de apresenta-las em outro momento
processual, a menos que ocorra uma das hip6teses previstas no paragrafo 4°do artigo 16 (...)
Ocorre que, ndo foi trazido aos autos copia da escrituragdo contabil e
demonstrag@es financeiras, firmadas e regularmente levadas a registro no 6rgdo competente, a
época dos fatos, mantidas em boa ordem e conservadas sob a responsabilidade do sujeito
passivo, a fim de serem colocados a disposicdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
enquanto ndo ocorrida a prescricdo dos créditos tributarios vinculadas aos fatos a que se
refiram as declaracfes de compensacdo, conforme determina o art. 195, paragrafo Unico, do
CTN(...)E conforme o Codigo de Processo Civil, artigo 333, o oOnus de provar
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos ao direito da outra parte é de quem os alega(...)Em
conseqléncia, fica prejudicada a confirmagéo de indébitos guanto
aos fatos geradores apontados, visto que n&do é possivel fazer nenhuma confrontagdo de dados
se a contribuinte ndo apresenta em sua defesa qualquer informagdo que permita sua
comprovagdo.”

9. Correta a DRJ, pois a recorrente em nenhum momento dos autos, apesar de
alegar possuir crédito suficiente para a compensagdo pretendida, apesar de apresentar
alguns documentos, ndo logrou apresentar qualquer comprovagdo documental (notas
fiscais, escrituracdo contabil/fiscal, demonstracdes financeiras), além de fundamentacéo
legal para a existéncia ou ndo do seu crédito, apenas alegando que é possivel apresentar
documentos na fase recursal, 0 que também nao fez.

10. Por fim, a recorrente alega que a DRJ deveria ter baixado o processo em
diligéncia para que a recorrente fosse intimada a apresentar os documentos probantes de
seu direito. Engana-se a recorrente, a diligéncia se presta a esclarecer alguma duvida do
julgador com relacéo a documento ou prova apresentado na fase recursal, e ndo a produzir
provas que ndo foram apresentadas pela recorrente, pois assim estaria se subvertendo a
instituicdo do julgamento e tornando-o em fase inqusitoria.
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11. Portanto, correta a DRJ, ndo ha necessidade de diligéncia diante dos
argumentos apresentados pela recorrente, pois da prépria recorrente dependia a
comprovacao do seu direito, j& apresentado na DCOMP.

Concluséao

12. Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso voluntario e nao
reconheco o direito creditorio alegado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



